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A Associação dos Magistrados de Pernambuco, vem, por seu advogado, nos autos do 

processo acima identificado, que tem por objeto consulta sobre critério desempatador 

a ser adotado em caso de empate entre os candidatos na composição de lista para 

remoção e promoção por merecimento, trazer ao conhecimento de V.Ex.ª, por 

interessar diretamente à indagação deduzida, que o Tribunal de Justiça de 

Pernambuco já adota, em norma própria, o critério de antiguidade como 

desempatador. 

 
Através da Resolução n° 353, de 09 de Maio de 2013, que disciplina o processo de 

composição de lista de juízes para substituição de desembargadores, em decorrência 

de afastamento destes por período superior a trinta dias (licença, férias e outros 

impedimentos), e em havendo empate na pontuação entre os candidatos após 

aferidos critérios objetivos, determina o §3º do art. 5º da referida norma interna que 

se proceda ao desempate à luz do critério de antiguidade. 

 
A referida resolução (editada por força de decisão desse Conselho Nacional de Justiça, 

Pedido de Providências nº 5474-59.2012.2.00.0000, relator o Conselheiro Carlos 

Alberto Reis de Paula), da qual destacamos o segundo considerando e o parágrafo 3º 

do art. 5º tem o seguinte teor: 

 
RESOLUÇÃO Nº 353, de 09 de maio de 2013. 
Dispõe sobre a convocação de Juiz para substituição de 
desembargador, nas hipóteses que menciona. 
O PLENO DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 



CONSIDERANDO a necessidade de objetivar a convocação de 
Juízes de Direito de 3ª Entrância para substituição de 
Desembargador, nas hipóteses de férias e licenças, adequando-
a aos parâmetros definidos pela Resolução n. 106, do Conselho 
Nacional de Justiça, com aplicação analógica, no que couber; 
CONSIDERANDO deliberação promovida no Pedido de 
Providências de n. 5474-59.2012.2.00.0000, do Conselho 
Nacional de Justiça, em consideração da conveniência de 
melhor regulamentação a respeito; 
CONSIDERANDO o disposto no art. 26, inciso IX, da Lei 
Complementar n. 100, de 21 de novembro de 2007 (Código de 
Organização Judiciária do Estado de Pernambuco), 
RESOLVE: 
Art. 1º A convocação de Juízes de Direito para substituição de 
Desembargador, quando da hipótese de férias, licenças e, por 
qualquer motivo, de afastamento por período superior a trinta 
(30) dias, será feita alternadamente, observadas a antiguidade 
e o merecimento, nessa ordem de alternância. 
Art. 2º As convocações atenderão as competências dos órgãos 
fracionários do Tribunal de Justiça, a saber: (i) Câmaras Cíveis; 
(ii) Câmaras Criminais, (iii) Câmaras de Direito Público, e outras 
que houver, instaladas supervenientemente, com 
competências diversas, em conformidade com a atuação 
especializada do Desembargador a ser substituído. 
Art. 3º O Tribunal fará publicar edital de convocação para a 
formação dos Quadros de Substituição permitindo, aos Juízes 
singulares integrantes da entrância mais elevada, a 
manifestação de interesse na substituição. 
Parágrafo único. Os editais de convocação serão publicados no 
mês de outubro de cada ano, com prazo de dez dias úteis às 
inscrições, referindose ao exercício judiciário anual 
subseqüente. 
Art. 4º Os magistrados interessados dirigirão seus pedidos de 
inscrições ao Presidente do Tribunal de Justiça, observadas as 
condições do artigo 3º da Resolução n. 106 do Conselho 
Nacional de Justiça, processando-se com as devidas 
informações pela Corregedoria Geral de Justiça. 
Parágrafo único. Atendida a competência especializada de 
jurisdição, de interesse do candidato, apenas uma inscrição 
poderá ser feita. 
Art. 5º O Tribunal Pleno reunir-se-á em sessão extraordinária 
no mês de dezembro de cada ano, para a formação anual dos 
Quadros de Convocação de Juízes à Segunda Instância. 
§ 1º Para efeito de composição dos Quadros de Convocação, 
por competência dos órgãos fracionários do Tribunal, em 
números atuais e respectivos de dezoito (18) juízes cíveis, doze 
(12) juízes criminais e nove (09) juízes de competência 



fazendária, e outros que houver, em suas especificidades e 
quantitativos, supervenientemente criados, serão observados 
os quintos sucessivos, na forma do § 1º, do art. 3º, da 
Resolução n. 106, do Conselho Nacional de Justiça. 
§ 2º Considerar-se-á formado cada Quadro de Convocação, em 
ordem decrescente, da pontuação obtida pelo magistrado 
interessado na substituição. 
§ 3º Havendo empate, por ocasião do somatório da 
pontuação obtida pelos interessados, a antiguidade servirá 
como critério para desempate. 
§ 4º A escolha processar-se-á através de votação pública, 
aberta e motivada, respeitados os critérios estabelecidos na 
Resolução 336, de 01 de agosto de 2012, deste Tribunal. 
Art. 6º Para o caso de vacância decorrente de afastamento de 
Desembargador por prazo superior a 30 (trinta) dias, convocará 
o Tribunal de Justiça, caso a caso, magistrado integrante dos 
Quadros de Convocação, por competência dos órgãos 
fracionários do Tribunal, para atender a necessidade de 
substituição. 
Parágrafo único. Esgotado o Quadro de Convocação, antes da 
nova escolha do ano vindouro, será este reiniciado. 
Art. 7º O Juiz de Direito convocado, durante a substituição, terá 
o mesmo tratamento, competência e subsídio atribuídos ao 
Desembargador substituído, não podendo, todavia, tomar 
parte nas sessões do Tribunal Pleno, da Corte Especial ou de 
qualquer órgão fracionário que esteja apreciando matéria de 
natureza administrativa. 
Art. 8º O art. 21, inciso XI, da Resolução n. 84, de 24 de janeiro 
de 1996, passa a vigorar com a seguinte redação: 
“XI – escolher, em sessão pública e votação aberta e motivada, 
pelo voto da maioria absoluta, em sessão extraordinária no 
mês de dezembro de cada ano, Juízes de direito da mais 
elevada entrância para comporem os Quadros de Convocação 
de Juízes que atuarão na segunda instância, em substituição a 
Desembargadores, nos casos de afastamento superior a trinta 
dias." 
Art. 9º No presente exercício, excepcionalmente, serão 
publicados os editais de convocação, no mês de maio, 
observadas as demais regras da presente Resolução, com as 
escolhas dos Quadros de Convocação em julho vindouro. 
Art. 10. Esta Resolução entra em vigor na data da sua 
publicação. 
Art. 11. Fica revogada a Resolução n. 264, de 11 de agosto de 
2009. 
Des. Jovaldo Nunes Gomes 
Presidente 



(Resolução unanimemente aprovada na Sessão Extraordinária 
do Tribunal Pleno do dia 08.05.2013) 
Poder Judiciário 
 

Acredita a requerente que as informações trazidas nesta petição poderão ser úteis, a 
critério de V.Exa., na análise e para o deslinde da questão posta. 
 
Recife, 04 de setembro de 2013. 
 
 

Izael Nóbrega da Cunha 
OAB-PE 7397 

 


